
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"
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REDAÇÃO FINAL

"Altera a Composição do Conselho Municipal de
Agricultura e Pecuária do Município de Manoel
Viaoa".

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito MllI1icip 1 de Ma'"1oel Viana, RS- Faço
,.. ,..

sab'8r em disposto no Art. 56 da Lei Organica Municipal, qul~ a Camara Municipal

aprovou e EU sanciono a presente LEI.

\ -o Conselho Municipal de Agricultura e Pecuária instituído pela J.Jci

n° 180/96, alterado pela Lei 310/96, passará a ter a seguinte

composição de Conselheiros:

Art. 1 <I

-~

I -01 (um) representante da Secretaria da Agricultura "-

li- 01 (um) representante do BANSICREDI -Cooperativa
Central de Crédito do Rio Grande do Sul Ltda

III- 01 (um) representante da Inspetoria Veterinária
IV -01 (um) representante do Instituto Riograndensc do Arroz -

IRGA
V-DI (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

VI -01 (um) representante do Sindicato Rural
VII- 01 (um) representante do Banco do Estado do Rio Grande do

Sul
VIII -01 (um) representante da Escola Agrotécnica Federal do

Alegrete
IX- 01 (um) representante da Cooperativa Mista Assisscnsc I..Jtda

X- 01 (um) representante da EMATER

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Na ausência dos Titulares poderão estes
nomear novos representantes junto ao Conselho.
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